
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2026
Data: 03 de março de 2026
Dispõe sobre a prescrição administrativa nos processos do Procon Municipal de Sorriso, autoriza o arquivamento e a destinação final de processos com mais de cinco anos e dá outras providências.

DARCI GONÇALVES – MDB, vereador com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts. 108 e 109 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei Complementar:
Art. 1º Institui a prescrição da pretensão punitiva da Administração no âmbito do Procon Municipal de Sorriso e regulamenta o arquivamento e a destinação final de seus processos administrativos, em conformidade com a Lei Federal nº 8.159/1991 e com a Lei Federal nº 8.078/1990.
Art. 2º Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do Procon Municipal de Sorriso objetivando apurar infração às normas de defesa do consumidor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que cessou. 
§ 1º Considera-se iniciada a ação com a abertura da reclamação, lavratura de auto de infração ou qualquer ato inequívoco de apuração. 
§ 2º A decisão que homologa auto de infração e arbitra multa interrompe a prescrição.
Art. 3º Incide prescrição intercorrente quando o processo administrativo ficar paralisado por mais de 3 (três) anos, pendente de despacho, andamento ou julgamento, devendo os autos ser arquivados de ofício ou a requerimento do interessado, sem prejuízo de apuração de responsabilidade funcional.

Art. 4º Os processos administrativos do Procon concluídos há mais de 5 (cinco) anos, com prescrição consumada e sem pendência de recurso ou execução, serão: 
I – Transferidos para arquivo intermediário; 
II – Submetidos à avaliação da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD) do Município; 
III – Eliminados, se não apresentarem valor histórico, probatório ou informativo permanente, nos termos da Tabela de Temporalidade e Destinação a ser aprovada por decreto.
Art. 5º A eliminação obedecerá ao procedimento previsto na Lei Federal nº 8.159/1991, com prazo mínimo de 30 dias para manifestação da sociedade.
Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo único:  O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar o Plano de Classificação e a Tabela de Temporalidade específica para o Procon, integrando-a ao SISMARQ. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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J U S T I F I C A T I V A

Considerando que a prescrição administrativa é instrumento essencial de segurança jurídica, evitando a perpetuação indefinida de processos administrativos sem conclusão;

Considerando que o acúmulo de processos antigos no Procon Municipal compromete a eficiência administrativa e a adequada gestão documental;

Considerando que a legislação federal prevê critérios técnicos para arquivamento e eliminação de documentos públicos, exigindo avaliação prévia e publicidade dos atos;

Considerando que a presente proposição não cria despesas, não altera a estrutura administrativa do Poder Executivo e estabelece apenas normas gerais de natureza jurídica, respeitando a autonomia administrativa do Município.
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